
SOLICITAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA - DELLIN
(prazo para o requerimento – 5 dias úteis)

Preencher TODOS os dados corretamente, com letra legível. Anexar comprovantes. 

Aluno (a):___________________________________________________________________ Matrícula: ______________
E-mail: ______________________________________________________________ Telefone: _____________________

Nome da disciplina: _______________________________________________________ Código: HL_____  Turma: ____

Professor (a):_______________________________________

Prova realizada em: ______/______/______ 
Tipo de Avaliação: 1ª Avaliação      2ª Avaliação      3ª Avaliação      4ª Avaliação      Exame Final

 
___________________________________________________      Curitiba, ___ de __________ de __________
Assinatura do (a) aluno (a)                                    

Justificativa: 
  Internamento hospitalar;
  Doença que impeça o comparecimento, confirmada por atestado médico;
  Luto por falecimento de parentes ou afins em linha reta e de colaterais até o segundo grau, comprovável pelo atestado de óbito;
  Convocação para depoimento judicial, policial ou algo semelhante;
  Viagens de estudos por convênios ou intercâmbios da UFPR com instituições nacionais ou estrangeiras;
  Exercícios ou manobras feitas por causa de matrícula no NPOR;
 Participação em eventos autorizados pelo Coordenador do Curso (art. 81 da Resolução nº 37/97-CEPE);
  Participação  em  atividades  nos  Jogos  Universitários  Brasileiro  ou  de  Seleção  Nacional,  de  Confederações  ou  similares.
(art. 82 da Resolução nº 37/97-CEPE).

Documento (s) comprobatório (s): _____________________________________________________________________

 Defiro. Encaminhe-se ao professor da disciplina.
 INDEFIRO, por não enquadrar-se no disposto no Arts. 81, 82 e 106 da Resolução 37/97 do CEPE.

_______________________________                                                                                                     Em ____/____/____
 Chefe do Departamento
 
Designo o dia ____/____/____, às _____ horas, para a realização da prova de segunda chamada.
Local: ___________________________________________________________________
Dar ciência ao interessado através de edital.

Em ____/____/____
_______________________________
Assinatura do (a) professor (a) da disciplina

EDITAL DO DEPARTAMENTO DE LITERATURA E LINGUÍSTICA
Publicado em _____ de ____________ de _______

Consulte no verso da folha os artigos da Resolução 37/97 - CEPE  que tratam da solicitação de segunda chamada



Resolução  37/97  -  Aprova  normas  básicas  de  controle  e  registro  da  atividade  acadêmica  dos  cursos  de  graduação  da
Universidade Federal do Paraná

Art. 81 - O coordenador do curso, de comum acordo com o(s) professor(es) ministrante(s) da(s) disciplina(s) cursada(s) pelo aluno,
poderão dispensar esporadicamente das aulas regulares o aluno participante de cursos intensivos, simpósios, seminários, congressos,
aulas extraordinárias, e outras atividades similares, sempre que houver correlação com o seu curso, devendo, em caso de deferimento,
ser marcadas presenças em todas as aulas e possibilitada a segunda chamada de avaliaç5es formais que eventualmente ocorrerem no
período.
 

§ 1º - Nos casos em que o aluno necessite de uma manifestação prévia a respeito de sua pretensão, deverá o mesmo encaminhar
pedido formal à coordenação do curso, a qual, juntamente com o(s) professor(es) da(s) disciplina(s), deverão pronunciar-se no
prazo de cinco (05) dias úteis contados do recebimento da solicitação.
 
§ 2º - Encerrado o evento, deverá o aluno de imediato apresentar ao professor da disciplina documento comprobatório de sua
participação no mesmo, a fim de que sejam lançadas as presenças e marcada a eventual segunda chamada de avaliação formal.

 
Art. 82 - São consideradas atividades universitárias regulares as participações de alunos nos Jogos Universitários Brasileiros ou de
seleção  nacional,  de  confederações  ou  federações  estaduais,  e  ainda,  aquelas  de  cunho  cultural  promovidas  pela  UFPR,  nas
apresentações oficiais, período em que serão marcadas presenças em todas as aulas, devendo ser possibilitada a segunda chamada de
avaliações formais que eventualmente ocorrerem.
 

§ 1º - O aluno deverá comunicar formal e previamente ao professor da disciplina a sua participação em atividades enquadradas no
caput deste artigo.
 
§ 2º - Encerrado o período de afastamento, deverá o aluno apresentar documento comprobatório de sua efetiva participação,
fornecido pela sua federação ou confederação de desportos ou pela Pró-Reitoria responsável pelas atividades culturais, para que
sejam registradas as presenças e marcada a data da eventual segunda chamada de avaliação formal.

Art. 106 - É assegurado o direito à segunda chamada ao aluno que não tenha comparecido à avaliação do rendimento escolar, exceto
na segunda avaliação final, nos casos e condições constantes neste artigo.

§ 1º - Considera-se impedimento do aluno para comparecer à avaliação:

a) exercícios  ou manobras efetuadas  na mesma data em virtude de matrícula  no NPOR (Lei  nº  4375,  de 17.08.64),
devidamente comprovadas por atestado da unidade militar;
b) internamento hospitalar devidamente comprovado pelo hospital;
c) doença comprovadamente impeditiva do comparecimento, confirmada por um atestado emitido por profissional da
área de saúde;
d)  luto  pelo  falecimento  de  parentes  ou  afins  em  linha  reta  e  de  colaterais  até  o  segundo  grau,  comprovável  pelo
correspondente atestado de óbito;
e)  convocação,  com  coincidência  de  horário,  para  depoimento  judicial,  policial  ou  assemelhado,  devidamente
comprovado;
f) convocação, com coincidência de horário, devidamente comprovada, para eleições em entidades oficiais;
g) viagem propiciada por convênio da UFPR, devidamente comprovada.
h) participação, devidamente comprovada, em atividades previstas nos artigos 81 e 82 desta Resolução.

§ 2º -  O aluno ou seu representante deverá  requerer  ao docente responsável  pela disciplina ou ao departamento a segunda
chamada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  da  realização  da  avaliação  do  rendimento  escolar,
apresentando a documentação comprobatória  correspondente,  devendo o docente ou o departamento  manifestar-se no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sendo que nos casos previstos no § 1º deste artigo que impliquem em viagens, os 5 (cinco) dias
úteis para requerimento serão contados a partir do retorno do aluno.

§ 3º - Deferido o requerimento, o docente ou o departamento fixará em edital, o local e a data e o conteúdo da avaliação de
segunda chamada, com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência.
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